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DECRETO Nº 63.336, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

 

Estabelece procedimentos para o monitoramento e a avaliação do Programa de Metas; institui os 
Ciclos de Avaliação de Políticas Públicas da Prefeitura Municipal de São Paulo. 

 

Art. 11-A. Prevê a  integração do Programa de Metas com os demais instrumentos do Sistema 
Municipal de Planejamento. 

Indica que SEPEP deverá fazer ao menos uma etapa de interação com SMUL/PLANURB para discutir 
a compatibilização entre Programa de Metas, PDE, Planos Regionais e Planos de Bairro. 
 

 



 
o Entender a implementação: 

 

 

Objetivos do Trabalho 

através de sua associação com o Sistema de Planejamento 

DIRETRIZES 

OBJETIVOS 

AÇÕES  

o Identificar lacunas e oportunidades que podem ser objeto de (1) novos 

programas/ações, (2) articular ações às iniciativas existente e (3) fomentar ou justificar 

projetos urbanos.   

 

o Estudar o formato do plano diretor e sua implementação por meio das outras peças de 

planejamento, e como essa associação pode ser utilizada na revisão da lei em 2029. 



 

 

ETAPA 

 
 

1. 



ETAPA 1 

 

CLASSIFICAÇÕES 

TEMÁTICAS 

 

AÇÕES 

ORDENAMENTO 

TERRITORIAL 

INSTRUMENTOS 

X 
OBJETIVOS E 

DIRETRIZES 



ETAPA 1.1 
ANÁLISE DOS TEMAS AÇÕES DO PDE 



ETAPA 1.1 

TEMAS DO 

PDE 

OBJETIVOS ORDENAMENTO 

TERRITORIAL  



ETAPA 1.1 

TEMAS DO 

PDE 

INSTRUMENTOS DO PDE 



FICHAS TEMÁTICAS 



- AÇÕES DO PDE 

-SECRETARIAS ENVOLVIDAS 

-PLANOS RELACIONADOS 

FICHAS TEMÁTICAS 



ANÁLISE DOS 

INSTRUMENTO

S 

ANÁLISE DO 

ORDENAMENTO 

TERRITORIAL 

FICHAS TEMÁTICAS 



 

 

ETAPA 

 
 

2. 



DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL  

MEIO AMBIENTE 

HABITAÇÃO SOCIAL 

MOBILIDADE URBANA 

PATRIMÔNIO CULTURAL  

DESENV. SOCIAL E EQUIPAMENTOS URB E SOC. 

ESTRUTURAÇÃO E ORDENAÇÃO TERRITORIAL 

GESTÃO DEMOCRÁTICA 

SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA  

3 TEMAS 

3 TEMAS 

3 TEMAS 

8 TEMAS 

3 TEMAS 

7 TEMAS 

2 TEMAS 

5 TEMAS 

3 TEMAS 

TEMAS 

ETAPA 2.1 



Elaboração de documento síntese com a descrição dos 

temas 

ETAPA 2.1 

DESCRIÇÃO 



ETAPA 2.2 
ANÁLISE DOS TEMAS AÇÕES DO PDE 



ANÁLISE DOS TEMAS 

ETAPA 2.2 
OBJETIVOS E DIRETRIZES 



ETAPA 2.2 

TEMAS DO 

PDE 

ORDENAMENTO 

TERRITORIAL 



ETAPA 2.3 

Trabalho com SEPLAN/COPOM para a elaboração do PPA de forma articulada com o PDE 

 

oAssociação dos temas do PDE com o  PPA 

X 

PROGRAMAS 

AÇÕES 



ETAPA 2.3 
AÇÃO DO PPA PROG. PPA TEMAS 



ETAPA 2.3 
ANÁLISE DOS TEMAS PROGRAMAS DO PPA 



• Trabalho com SEPLAN para articulação do PDE com o  PROGRAMA DE METAS 

 

o Processo de associação dos TEMAS DO PDE com as METAS E AÇÕES do PdM 

 

ETAPA 2.4 

METAS 

EIXOS DO PdM 

AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PdM   

X 



ETAPA 2.4 

EIXO PdM META 
TEMAS 

AÇÕES 
Incisos PDE 



AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PdM   

PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO  E PROGRAMA DE METAS 25-28 

OBJETIVOS DO PDE 

AÇÕES DO PDE 

DIRETRIZES DO PDE 

METAS ESTRATÉGICAS DO PdM   



PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO  E PROGRAMA DE METAS 25-28 

• NATUREZA E AMBIENTE 

• HABITAÇÃO DE QUALIDADE 

• MOBILIDADE 

• INFRAESTRUTURA E INTEGRAÇÃO 

• REQUALIFICAÇÃO URBANA 

• DESENVOLVIMENTO PLANEJADO 

• SEGURANÇA 

• SAÚDE E BEM-ESTAR 

• RDUCAÇÃO 

• PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PLENA 

• CULTURA, ESPORTE E LAZER 

• AMBIENTE DE NEGÓCIOS 

• ECONOMIA CRIATIVA 

• QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, 

EMPREGO E RENDA 

• MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO 

• GOVERNO ÁGIL E ACESSÍVEL A 

TODOS 

• TRANSPARÊNCIA E PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ 

• Identificamos que nem todas as metas do 

PdM tem relação direta com a política 

urbana. 

Ex.: 

• Contratação Pessoal e Compras de 

equipamentos 

• Zeladoria 

• Modernização de Plataformas, de 

serviços 

• “Cidade Inteligente” 

• Ações e programas para públicos 

específicos desatreladas de uma 

espacialização no território 

 

• Isso não significa que as metas do 

Programa de Metas sejam contrárias à 

política urbana, uma vez que seu escopo é, 

em geral, muito mais amplo do que o de 

um Plano Diretor, que se concentra em 

questões de ordenamento territorial e na 

política de desenvolvimento e expansão 

urbana. 

 



1. Observa-se que o PDE nem sempre utiliza os termos  
“objetivos”, “diretrizes” e “ações” de acordo com as 
definições clássicas oriundas do planejamento 
estratégico. 

2. Para padronizar nossa análise, pactuamos considerar 
como “objetivos” e “diretrizes” apenas aquelas 
expressamente nomeadas como tais no caput dos 
artigos.  

3. Para a listagem de todas as “ações” do PDE, 
consideramos não apenas aquelas expressamente 
mencionadas no caput dos artigos, mas também 
outras atividades identificadas como instrumentos 
concretos para a execução das diretrizes e o alcance 
dos objetivos.  

PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO  E PROGRAMA DE METAS 25-28 

OBJETIVOS 

AÇÕES 

DIRETRIZES 

DEFINE “O QUE” SE QUER 

ALCANÇAR 

DEFINE “O QUE” PRECISA SER 

EXECUTADO 

DEFINE “COMO” ALCANÇAR O 

OBJETIVO 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

São os instrumentos concretos: projetos, 

programas ou atividades práticas que visam 

executar as diretrizes e alcançar os objetivos.  Art. 91 § 2º O Executivo poderá elaborar Plano Estratégico de Gestão e 

Destinação dos imóveis descumpridores da função social da 

propriedade, observado o interesse público e as diretrizes desta Lei, com o 

objetivo de planejamento da destinação dos imóveis após o 5º ano de 

aplicação do IPTU Progressivo no Tempo e para delinear estratégias de ação 

territorial intersecretarial para orientar e priorizar as áreas onde se mostra mais 

apropriada a aplicação de ações voltadas ao combate à ociosidade urbana, em 

consonância com a Política de Desenvolvimento Urbano definida por esta Lei. 

EXEMPLO:  



PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO  E PROGRAMA DE METAS 25-28 

4. Constatamos que o PDE apresenta grande 
diversidade em seus artigos, incluindo várias 
objetivos, diretrizes e ações que não precisam estar 
expressamente vinculadas ao território. Entre elas, 
destacam-se a priorização de públicos por meio de 
agendas transversais e a definição de programas 
específicos.  

OBJETIVOS 

AÇÕES 

DIRETRIZES 

DEFINE “O QUE” SE QUER 

ALCANÇAR 

DEFINE “O QUE” PRECISA SER 

EXECUTADO 

DEFINE “COMO” ALCANÇAR O 

OBJETIVO 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

São os instrumentos concretos: projetos, 

programas ou atividades práticas que visam 

executar as diretrizes e alcançar os objetivos.  

Art. 305. As ações prioritárias no Sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais 

são: (...) 

 

XIV – aprimorar as políticas e a instalação de equipamentos, visando à 

viabilização das políticas de acolhimento e proteção às mulheres vítimas de 

violência; 

 

XVIII – implantar as ações e os equipamentos para a inclusão social da 

população em situação de rua, previstos no Plano Municipal da Política da 

População em Situação de Rua, inclusive Centros de Referência 

Especializados para a população em situação de rua (centros POP), 

restaurantes comunitários, Serviços de Acolhimento Institucional à população 

em situação de rua, Consultórios na Rua com tratamentos odontológicos e 

relacionados ao abuso de álcool e outras drogas; 

 

EXEMPLO:  



PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO  E PROGRAMA DE METAS 25-28 

5. Analisamos todas as metas e ações do Programa 
de Metas, verificando sua aderência ao escopo do PDE.  

EXEMPLO:  

 Ações Estratégicas: 

• Entrega de uma nova Casa de 

Passagem. 

 

• Novo modelo de avaliação de satisfação 

pela usuária e implantação do Sistema 

Integrado de Atendimentos em Direitos 

Humanos (SIAD) na Rede de Direitos 

Humanos de Enfrentamento à 

Violência contra a Mulher. 

 . x 

MET

A 

x 

AÇÕES 

ESTRATÉGICAS 



META  

1  
Entregar 8 novos parques, para ampliar a 

oferta de áreas de lazer e fortalecer a 

cultura de convivência harmoniosa entre 

as pessoas e a natureza. 

Objetivos e Diretrizes 

Estratégicos: 

Objetivos e Diretrizes Específicos: 

Ações: 

Art. 6 

Art. 7 

Art. 288, I - Implantar os parques propostos no Quadro 7 desta lei; 

 

Art. 288, II - Implementar o Plano Municipal de Áreas Protegidas, 

Áreas Verdes e Espaços Livres – PLANPAVEL e estruturar o 

Sistema de Áreas Protegidas e Áreas Verdes e Espaços Livres – 

SAPAVEL; 

Art. 195, II – Melhorar a relação de áreas verdes por habitante do 

Município 

 

Art. 268, I – Ampliar a oferta de áreas verdes públicas; 

IX – Ampliar e requalificar os espaços públicos, as áreas verdes e 

permeáveis e a paisagem; 

Não há diretrizes relacionadas a essa ação 

PDE 



Revitalizar 25 parques, com a melhoria 

das instalações e para maior segurança 

dos frequentadores. 

 Ações Estratégicas: 

• Requalificação de 25 parques. 

Objetivos e Diretrizes 

Estratégicos: 

Objetivos e Diretrizes Específicos: 

Ações: 

Art. 6 

Art. 7 

Art. 288, XI - Requalificar os parques e unidades de conservação 

municipal conforme padrões e parâmetros de sustentabilidade 

ambiental; 

Art. 267, IV – Qualificação das áreas verdes públicas; 

 

Art. 273 VI- Propiciar áreas verdes destinadas à conservação 

ambiental, lazer, fruição e atividades culturais; 

 

IX – Ampliar e requalificar os espaços públicos, as áreas verdes e 

permeáveis e a paisagem; 

Não há diretrizes relacionadas a essa ação 

PDE META  

2  



Assegurar o atendimento do Programa 

Guardiã Maria da Penha a 100% das 

mulheres em medidas protetivas 

encaminhadas pelo MP e desenvolver 8 

ações estratégicas para fortalecer as 

políticas de prevenção e enfrentamento à 

violência contra a mulher. 

 Ações Estratégicas: 

• Entrega de uma nova Casa de 

Passagem. 

Objetivos e Diretrizes 

Estratégicos: 

Objetivos e Diretrizes Específicos: 

Ações: 

PDE 

Art. 6 

Art. 7 

Art 305, XIV- Aprimorar as políticas e a instalação de 

equipamentos, visando à viabilização das políticas de acolhimento 

e proteção às mulheres vítimas de violência; 

Art. 303, I- Proteção integral à família e à pessoa, com prioridade 

de atendimento às famílias e grupos sociais mais vulneráveis, em 

especial crianças, jovens, mulheres, idosos, negros, indígenas, 

pessoas com deficiência e pessoas em situação de rua;(Redação 

dada pela Lei nº 17.975/2023).  

Art. 304, V- Integrar territorialmente programas e projetos 

vinculados às políticas sociais como forma de potencializar seus 

efeitos positivos, particularmente no que diz respeito à inclusão 

social e à diminuição das desigualdades; 

META  

60  
XIII - Reduzir as desigualdades socioterritoriais para garantir, em 

todos os distritos da cidade, o acesso a equipamentos sociais, a 

infraestrutura e serviços urbanos; 

Não há diretrizes relacionadas a essa ação 



 Ações Estratégicas: 

Objetivos e Diretrizes 

Estratégicos: 

Objetivos e Diretrizes Específicos: 

Ações: 

Art. 6 

Art. 7 

Inaugurar o Polo Sampa Games e acelerar 

o desenvolvimento de 100 empresas do 

setor, consolidando São Paulo como polo 

inovador na indústria de jogos eletrônicos. 

• Abertura da Escola Avança Tech Games 

com 500 vagas anuais para capacitação 

nas áreas de tecnologia e 

desenvolvimento de games. 

Art. 176, V – Potencializar a capacidade criativa, o conhecimento científico e 

tecnológico e a inovação existentes no Município para gerar atividades 

econômicas de alto valor agregado e ambientalmente sustentáveis; 

Art. 187, II - Concentrar em áreas estratégicas empresas e instituições 

nacionais e internacionais voltadas às atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. 

Art. 187, VII - Construir espaços atraentes para profissionais do 

conhecimento emergente 

META  

96  

PDE 

Art. 187. A implantação de Parques Tecnológicos tem como objetivos:  

V – Fomentar o empreendedorismo e incubar novas empresas inovadoras; 

  

Art. 198-A, § 2º, VIII - Estímulo à criação do conhecimento, ao 

desenvolvimento tecnológico, empreendedorismo e à inovação; 

Não há diretrizes relacionadas a essa ação 

Não há objetivos relacionados a essa ação 



 Ações Estratégicas: 

Objetivos e Diretrizes 

Estratégicos: 

Objetivos e Diretrizes Específicos: 

Ações: 

Art. 6 

Art. 7 

Instituir o Orçamento Climático Municipal 

para que os investimentos estejam 

alinhados às ações previstas no Plano de 

Ação Climática. 

• Levantamento de boas práticas em 

orçamento climático. 

XI – Contribuir para mitigação de fatores antropogênicos que contribuem 

para a mudança climática, inclusive por meio da redução e remoção de 

gases de efeito estufa, da utilização de fontes renováveis de energia e da 

construção sustentável, e para a adaptação aos efeitos reais ou esperados 

das mudanças climáticas; 

META  

111  

PDE 

Não há diretrizes relacionadas a essa ação 

Não há diretrizes e objetivos do PDE relacionados a essa ação 

Não há ações do PDE relacionados a essa ação do PdM 



 Ações Estratégicas: 

Objetivos e Diretrizes 

Estratégicos: 

Objetivos e Diretrizes Específicos: 

Ações: 

Art. 6 

Art. 7 

• Realização de 16 ações voltadas ao 

ecoturismo e à agricultura urbana 

sustentável. 

META  

111  

PDE 

Art. 176, VI – Promover o desenvolvimento sustentável da zona rural com o apoio à 

agricultura familiar, em especial a orgânica, e ao turismo sustentável, em especial de base 

comunitária; 

Art. 176, IX - Criar as condições para o desenvolvimento do turismo apropriado às 

características do Município, gerando sinergias entre eventos, negócios, cultura, 

gastronomia, compras e agroecoturismo para aumentar a permanência do visitante no 

Município. 

Art. 315, VI – Definir instrumentos de incentivos e apoio às atividades ligadas à cultura, 

educação, arte e meio ambiente, visando a geração de renda e o desenvolvimento local e 

regional sustentável; 

Art. 190, - Para implementar o Polo de Desenvolvimento Rural Sustentável, deverão ser 

promovidas as seguintes ações:  I -fortalecer a Assistência Técnica e Extensão Rural 

através das Casas de Agricultura Ecológica, dotando-as de recursos e infraestrutura 

suficientes; 

Art. 190, VIII - Implantar o Polo de Turismo de Parelheiros 

Art. 316, I - Incentivar e fomentar espaços e atividades relevantes localizados nos TICP, 

inclusive economia criativa, negócios sustentáveis e iniciativas econômicas de caráter 

solidário e cooperativo, envolvendo as áreas de cultura, educação, meio ambiente, 

turismo, desenvolvimento e inclusão social; 

Instituir o Orçamento Climático Municipal 

para que os investimentos estejam 

alinhados às ações previstas no Plano de 

Ação Climática. 

XI – Contribuir para mitigação de fatores antropogênicos que contribuem 

para a mudança climática, inclusive por meio da redução e remoção de 

gases de efeito estufa, da utilização de fontes renováveis de energia e da 

construção sustentável, e para a adaptação aos efeitos reais ou esperados 

das mudanças climáticas; 

Não há diretrizes relacionadas a essa ação 



 

 

PRÓXIMAS 

 
 

ETAPAS 



LEI Nº 16.050/2014 

SISTEMA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  



DECRETO Nº 57.537/2016 

LEI Nº 16.050/2014 

SISTEMA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  

LEI Nº 16.402/2016 

PLANCLIMA 

PLANPAVEL 

PLANMOB 

... 



Obrigado! 

Coordenadoria de Planejamento Urbano 

PLANURB-SMUL 

 

 

JULHO-2025 

 


